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Suprime o inciso IV do parágrafo 50 do
art. 40 da Lei Orgânica do Município.

L DE SÃO PAULO decreta:

Art. 2° - Esta emenda entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 26 de março de 1.998

Liderança do Partido Progressista Brasilei

Liderança do Partido do MovimentÉBetTo--ci-;tico Brasileiro,si
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Art. 1 ° - Fica suprimido o inciso IV do

parágrafo 5° do art. 40 da Lei Orgânica do Município.




